
LEI COMPLEMENTAR Nº 167 – DE 12 DE AGOSTO DE 2002 

Altera a redação do § 2º do art. 1º da Lei Complementar nº 141, de 04 de abril de 2001



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei  Complementar nº 141, de 04 de abril de 2001,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º O tempo de contribuição para outros regimes de previdência federal, municipal ou estadual, bem como para o Regime Geral da Previdência Social – RGPS, será contado somente para efeito de aposentadoria, vedado o cômputo desse tempo para efeito de adicionais por tempo de serviço.”  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade

Secretário Municipal de Governo

Damião Mendonça Vieira

Secretário Municipal de Administração

Daniela Cambraia de Sousa Maia

Procuradora Geral do Município 
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